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des anónimas de capitais públicos tutelados pelo membro do Governo 
responsável pela área da economia e do emprego, que não possuam 
pagamentos em atraso, a competência prevista no n.º 1 do artigo 22.º 
do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho.

2 — A competência delegada no presente despacho circunscreve -se 
aos compromissos plurianuais que apenas envolvam receitas próprias.

3 — A presente delegação cessa automaticamente em relação aos 
institutos públicos de regime especial, às entidades públicas empresariais 
e às sociedades anónimas de capitais públicos tutelados pelo membro 
do Governo responsável pela área da economia e do emprego a partir 
do momento em que passem a ter pagamentos em atraso.

4 — O presente despacho produz efeitos à data da sua publicação.
17 de julho de 2012. — O Ministro de Estado e das Finanças, Vítor 

Louçã Rabaça Gaspar. — O Ministro da Economia e do Emprego, 
Álvaro Santos Pereira.

206283051 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Secretaria-Geral

Aviso (extrato) n.º 10381/2012
Para efeitos do artigo 3.º da Lei n.º 4/82, de 15 de abril, torna -se pú-

blico que na cobrança de emolumentos consulares a efetuar a partir de 
1 de agosto de 2012 serão adotadas as taxas de câmbio seguintes: 

Divisas
Taxa de conversão

—
Por 1 euro

Rand Sul -Africano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,2735
Novo Kwanza (Angola) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 119,0120
Florim (Antilhas Holandesas)  . . . . . . . . . . . . . . . . 2,2201
Rial Saudita . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,6515
Dinar Argelino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 101,1494 
Peso Argentino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,6773
Dólar Australiano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,2364
Kuna da Croácia   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,5521
Dinar Bahrein   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,46761
Dólar dos Estados Unidos da América   . . . . . . . . . 1,2428
Dólar USD (Bermudas)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,2428
Real Brasileiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,5840
Lev da Bulgária  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,9558
Escudo (Cabo Verde) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110,0430
Dólar Canadiano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,2787
Peso Chileno  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 643,3180
Yuan Renmimbi (China)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,9147
Peso Colombiano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2377,36
Won da Coreia do Sul  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1528,1602
Franco CFA (Burkina Faso, Costa do Marfim, Guiné-

-Bissau e Senegal)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 655,9570
Peso Cubano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,2928
Coroa Dinamarquesa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,4277
Libra Egípcia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,4914
Litas Lituânia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,4597
Lats Letónia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,6974
Dólar USD (Guatemala, Honduras, Nicarágua, El 

Salvador)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,2428
Dólar USD (Equador, Timor, Zimbabué)  . . . . . . . 1,2428
Dirham dos Emiratos Árabes Unidos  . . . . . . . . . . 4,7524
Franco Suíço  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,2194
Birr da Etiópia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23,1799
Libra Esterlina (Reino Unido) . . . . . . . . . . . . . . . . 0,8146
Rupia das Maurícias   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38,0407
Dólar da Guiana Inglesa   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 253,2820
Rupia da Indonésia   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12197,7869
Dólar da Namíbia   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,2530
Dólar de Hong -Kong  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,6500
Forint da Hungria   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 294,4978
Rupia Indiana   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 69,7833
Real Iraniano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15249,4900
Dinar Iraquiano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1441,2300
Peso Filipinas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53,1611
Coroa Islandesa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 280,5600
Shekel de Israel  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,8333
Colon da Costa Rica   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 622,2590
Yen do Japão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 103,9976
Dinar Jordano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,87881
Dinar Sérvio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 117,9773

Divisas
Taxa de conversão

—
Por 1 euro

Xelim (Quénia)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 109,9168
Dólar Liberiano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80,6195
Pataca (Macau)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,9394
Kuacha do Malawi   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 332,7105
Dirham Marroquino   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,0435
Peso Novo Mexicano   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,9093
Metical (Moçambique)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37,0000
Naira da Nigéria   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 198,3240
Coroa Norueguesa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,8156
Dólar da Nova Zelândia   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5950
Rial de Oman . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,47750
Balboa (Panamá)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,2403
Rupia Paquistanesa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 118,1513
Guarani (Paraguai) t. c. c. ARS  . . . . . . . . . . . . . . . 5,6773
Novo Sol do Perú   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,3619
Zloty da Polónia   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,4003
Franco CFA da República Centro Africana . . . . . . 655,9570
Coroa Checa   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,2143
Dobra de S. Tomé e Príncipe . . . . . . . . . . . . . . . . . 23468,4400
Dólar de Singapura  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5988
Libra da Síria  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60,2476
Lilangeni (Suazilândia)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,2530
Coroa Sueca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,1604
Bath da Tailândia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 39,5950
Dólar Trinidad e Tobago  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,9255
Dinar Tunisino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,0018
Lira Turca   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,3377
Novo Peso Uruguaio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,2322
Hryvna da Ucrânia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,0281
Rublo Russo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 39,7694
“Bolívar Fuerte” Venezuela . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,3267
Zaire da República Democrática do Congo)  . . . . . 1150,999
Kuacha Zambiano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6629,40
Dinar Líbio   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,62249
Gourde do Haiti  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 54,4846

 23 de julho de 2012. — O Diretor do Departamento Geral de Admi-
nistração, José Augusto Duarte.

206284234 

 Despacho n.º 10347/2012
Nos termos das disposições conjugadas dos artigos 35.º a 40.º do 

Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 442/91, de 15 de novembro, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de janeiro, pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 
29 de janeiro, e pela Lei n.º 30/2008, de 10 de julho e dos n.os 2 e 4 do 
artigo 9.º do Estatuto do Pessoal Dirigente, aprovado pela Lei n.º 2/004, 
de 15 de janeiro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 51/2005, 
de 30 de agosto, pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, pela Lei 
n.º 3 -B/2010, de 28 de abril e pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro:

1 — Delego, sem faculdade de subdelegação, na Diretora Adjunta do 
Departamento Geral de Administração, Dr.ª Paula Alexandra dos Santos 
Crispim, a competência para:

a) Autorizar despesas com a aquisição de bens e serviços por contas das 
dotações do orçamento da Secretaria -Geral do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros até ao limite de 15.000 (quinze mil) euros, no âmbito dos 
limites previstos no artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho;

b) Autorizar Pedidos de Autorização de Pagamento, nos termos pre-
vistos no artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de julho;

c) Autorizar as alterações orçamentais de gestão flexível da compe-
tência do dirigente máximo do serviço previstas no n.º 5 do artigo 8.º 
do Decreto -Lei n.º 32/2012, de 13 de fevereiro;

d) Assinar os pedidos de libertação de créditos previstos no artigo 17.º do 
Decreto  -Lei n.º 155/92, de 28 de julho, e no n.º 26.4 da Circular n.º 1225, 
Série A, da Direção  -Geral da Contabilidade Pública, de 4 de abril de 1994;

e) Assinar as certidões de receita dos serviços externos, emitidas pela 
Direção de Serviços de Administração Financeira, nos termos previstos 
nas Instruções n.º 1/2010 — 2.ª S do Tribunal de Contas;

f) Autorizar as despesas por conta dos Fundos de Maneio do Depar-
tamento Geral de Administração e cujos gestores pertençam à Direção 
de Serviços de Administração Financeira ou à Direção de Serviços 
de Administração Patrimonial e Expediente, nos termos previstos no 
artigo 32.º do Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de julho;

g) Despachar os assuntos respeitantes às áreas da Direção de Serviços 
de Administração Financeira e da Direção de Serviços de Planeamento, 
Orçamento e Controlo Orçamental, assinando a correspondência rela-
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tiva a assuntos de natureza corrente que não importem a assunção de 
quaisquer direitos, deveres e obrigações ou a assunção de posição por 
parte do Departamento Geral de Administração.

2 — Delego nas Diretoras de Serviços, Dr.ª Maria da Luz Andrade, 
Dr.ª Cristina Moniz e Dr.ª Paula Pedro Loureiro a competência para, no 
âmbito das competências das respetivas unidades orgânicas, autorizarem 
despesas com a aquisição de bens e serviços por conta das dotações do 
orçamento da Secretaria -Geral do Ministério dos Negócios Estrangeiros 
até ao limite de 5000 (cinco mil) euros, no âmbito dos limites previstos 
no artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho;

3 — O presente despacho produz efeitos desde o dia 1 de fevereiro 
de 2012, considerando -se ratificados todos os atos entretanto praticados 
no âmbito da presente delegação.

11 de julho de 2012. — O Diretor do Departamento Geral de Admi-
nistração, José Augusto Duarte.

206284794 

 Despacho (extrato) n.º 10348/2012
Por despacho conjunto do Ministro de Estado e das Finanças e do 

Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, de 2 de julho de 2012, 
nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 65.º do Estatuto do Pessoal dos 
Serviços Externos do Ministério dos Negócios Estrangeiros, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 444/99, de 3 de novembro, foi determinado que a 
remuneração mensal do pessoal do Mapa Único de Contratação, que venha 
a exercer funções na Embaixada de Portugal em Singapura, seja fixada 
nos valores constantes do quadro em anexo e que faz parte integrante do 
presente despacho.

ANEXO 

Posto Categoria Moeda Salário
mensal 2012 (*)

Embaixada de Portugal 
em Singapura.

Assistente Adminis-
trativa.

SGD 2.500

Motorista de Ligeiros SGD 1.750
(*) Aplicadas as restrições impostas pelo artigo 21.º da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro 

(LOE) aos salários que ultrapassem os €1.100.

 25 de julho de 2012. — O Diretor do Departamento Geral de Admi-
nistração, José Augusto Duarte.

206284153 

 Despacho (extrato) n.º 10349/2012
Por despacho conjunto do Ministro de Estado e das Finanças e do 

Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, de 5 de julho de 2012, 
nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 65.º do Estatuto do Pessoal dos 
Serviços Externos do Ministério dos Negócios Estrangeiros, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 444/99, de 3 de novembro, foi determinado que 
a remuneração mensal do pessoal do Mapa Único de Contratação, que 
venha a exercer funções na Embaixada de Portugal em Doha, seja fixada 
nos valores constantes do quadro em anexo e que faz parte integrante 
do presente despacho.

ANEXO 

Posto Categoria Moeda Salário mensal 
2012 (*)

Embaixada de Portugal 
em Doha.

Técnico. . . . . . . . . 
Assistente adminis-

trativa.

EUR
EUR

3.100,00
2.300,00

Motorista de ligeiros EUR 1.850,00
Auxiliar administra-

tivo.
EUR 1.300,00

Auxiliar de serviço 
(nível 1).

EUR 610,00

Auxiliar de serviço 
(nível 2).

EUR 590,00

(*) Aplicadas as restrições impostas pelo artigo 21.º da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de 
dezembro (LOE) aos salários que ultrapassem os €1.100.

 25 de julho de 2012. — O Diretor do Departamento Geral de Admi-
nistração, José Augusto Duarte.

206283798 

 Despacho (extrato) n.º 10350/2012
Declaro sem efeito o Despacho (extrato) n.º 9239/2012 publicado na 

2.ª série do Diário da República, n.º 132, de 10 de julho, por se tratar 
de lapso.

25 de julho de 2012. — O Diretor do Departamento Geral de Admi-
nistração, José Augusto Duarte.

206283968 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 10351/2012
Ao abrigo do disposto no despacho n.º 9818/2012, de 12 de julho, do 

Primeiro -Ministro (Diário da República, 2.ª série, n.º 140, de 20 de julho 
de 2012), que autoriza a abertura de um procedimento por ajuste direto 
com convite a uma entidade para a aquisição de combustível operacio-
nal para a Marinha, com preço base de € 4 200 000, sem IVA incluído.

Subdelego no diretor de Abastecimento, contra -almirante José Arnaldo 
Teixeira Alves, a competência para aprovar as peças do procedimento, 
analisar a proposta, proceder à adjudicação, aprovar a minuta do contrato, 
e, após prestação de caução pelo adjudicatário, a representar o Estado 
na outorga do contrato a celebrar.

20 de junho de 2012. — O Ministro da Defesa Nacional, José Pedro 
Correia de Aguiar -Branco.

206282582 

 Despacho n.º 10352/2012
Considerando que o Acordo de Aquisição e Apoio Mútuo entre o 

Departamento de Defesa dos Estados Unidos da América e o Ministério 
da Defesa Nacional de Portugal (ACSA -US -PO -02), de 8 de dezembro 
de 2009, estabelece os termos, condições, e procedimentos básicos que 
proporcionam o fornecimento recíproco de apoio logístico, abasteci-
mento e serviços, durante exercícios, treinos, preparação e implantação 
de forças no terreno, operações combinadas e outras ações de cooperação, 
inclusive em circunstâncias imprevistas ou de emergência para as quais 
o país recetor necessite desse tipo de apoio;

Considerando que a operacionalização do referido Acordo, para mis-
sões concretas, faz -se através da celebração de protocolo de implemen-
tação (PI), onde se especifiquem os pormenores, termos e condições da 
implementação efetiva do apoio a prestar em tais missões;

Nestes termos, tendo em vista viabilizar a continuidade do apoio às 
FND no teatro de operações do Afeganistão, torna -se indispensável 
aprovar as alterações ao PI CC -PO -1202IA;

Atento o anteriormente exposto, e verificando -se não existirem as-
petos normativos que justifiquem a inviabilidade da sua aprovação 
pelo Estado:

1 — Aprovo, nos termos do disposto no artigo 14.º, n.º 3, alínea f), da 
Lei Orgânica n.º 1 -B/2009, de 7 de julho, o texto da minuta da proposta 
de PI CC -PO -1202IA, apresentado pelas autoridades americanas, que 
me foi submetido pela DGAIED, e mereceu parecer favorável por parte 
do EMGFA.

2 — Delego no general Chefe de Estado -Maior -General das Forças 
Armadas, com faculdade de subdelegação, a outorga do protocolo men-
cionado no número anterior, nos termos do disposto nos artigos 35.º a 40.º 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 442/91, de 15 de novembro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 6/96, 
de 31 de janeiro, e 18/2008, de 29 de janeiro, e Lei n.º 30/2008, de 
10 de julho.

19 de julho de 2012. — O Ministro da Defesa Nacional, José Pedro 
Correia de Aguiar -Branco.

206282622 

 MARINHA

Gabinete do Chefe do Estado-Maior da Armada

Despacho n.º 10353/2012
No uso da autorização que me é conferida pelo Despacho n.º 38/12, 

de 9 de julho, do Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, subde-
lego no Diretor de Administração Financeira, Capitão -de -mar -e -guerra 
da classe de Administração Naval Sílvio Manuel Henriques da Silva 




